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PROJETO DE LEI No.59/2026 "^!lt AL

lnstitui a Campanha'Abril Laranja" no

MunicípÍo de Marechal Floriano e dá

outrâs providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLoRIANo, EsTADo Do ESPíRITo

SANTO, no uso de suas atribuições constitucionais faz saber:

Aprova

AÍt. í'. Fica instituída, no âmbito do Município de Marechat Ftoriano, a Campanha ,Abrit

Laranja", a ser reatizada anuatmente durante todo o mês de abril., com o objetivo de

conscientazara poputaçâo e preveniro abandono e os maus-tratos contra os animais.

ParágÍaÍo únlco. A Campanha 'Abrit Laranja" passará a integrar o Catendário Oficiat de

Eventos do Município de Marechat Ftoriano

Art.20. São objetivos da Campanha 'Abrit LaÍanja":

l- conscientizar a poputação de que o abandono e os maus-tratos contra animais

constituem condutas iúcitas, sujêitas às sanções previstas na Legistação vigente,

especiatmente no artigo 32 da Lei Federat no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;

ll- divuLgar os canais e meios adequados para denúncia de casos de abandono, maus-tmtos

e cruetdade contra os animêis;

lll - promover o conceito de senciência animâ|, compreendida como a capacidade dos

animais de sentire processar sensações e emoções deÍorma conscaente;

lV - incentivar doações e o apoio a organizações da sociedade civil e protetores

independentes que atuem na causa animal;
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V- fomentar a guarda responsáveL e as práticas humanitárias de manejo e cuidado animal;

Vl- reduzir, por meio de açóes educativas, os Índices deabandono de animais no Município.

ArL 30. A Campanha "Abrit Laranja" tundamenta-se no movimento internacionat de

conscientização e combate aos maus-tratos contra animais, simbotizado peta cor üaÍanja,

observadas âs disponibitidades orçamentárias e a organização adminastrativa do poder

Executivo Municipat.

PaÍiágraÍo único. Poderão ser desenvotvidas, dentre outras, as seguintes açôes, a critério da

AdministÍação Rlblica Municipat:

l- ituminação de prédios e monumentos públicos com a cor taranja;

ll - promoÇão de patestras, seminários, campanhas educativas e atividades de

conscientização;

lll-veicutação de campanhas pubticitárias vottadas à pÍevenção do abandono e dos maus_

tratos contra animais:

lV- reatização de eventos de adoção responsávet e de incentivo à castração de animais;

V - orientação técnica sobre vacinação, controte populacional e cuidados necessarios ao

bem-estar animat;

Vl - estabetecimento de parceÍias com óÍgãos púbticos, instituições de ensino, entidades da

sociedade civite demais organizaçôes que atuem na proteÇâo animat:

Vll - difusão de conteúdos inÍormativos em meios de comunicaçâo e espaços de grande

ciícutação.

Art.40. A diwtgação das ações pÍevistas nesta Lei poderá ser realizada, preferenciatmente,

por meio dos canais oÍiciais do MunicÍpio, tais como:

l- ponais e sítios etetrônicos institucionais da preÍeitura MunicipaLe da Câmara Municipat;
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lll - painéis el,etrônicos, murais informatúos e demais meios de comunicação disponíveis

nas repanições púbticas.

Art. 50. A execução das ações previstas nesta Lei ocoÍrerá sem a criação de despesâs

obrigatórias de caráter continuado, podendo ser úil.izados recursos humanos, materiâis e

orçamentáriosjá disponíveis, observadas as disponibitidades Íinanceiras do Município.

Art.60. O Poder Executivo poderá regutamentar esta Lei no que couber.

Art.70. Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicação.

Art.8o. Revogam-se as disposições em contrário.

Marechal FtoÍiano, 03 de ho de 2026

ÍRÁRBACH DIOGO ENDLICH OE OLIVEIRA

VêÍoadoÍ Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir a Campanha 'Abril

Laranja" no âmbito do Município de Marechal Floriano, com o objetivo

de conscientizar a população sobre a prevenção e o combate âos maus-

tratos e ao abandono de animais.

A proteção animal é tema de crescente relevância social, encontrando

respaldo no aÍli}o 225 da Constituição Federal, que impõe ao Poder

Público e à coletividade o dever de proteger a fauna e vedar práticas

que submetam os animais à crueldâde-

A campanha 'Abril Larânia" é um movimento internacional voltado à

conscientização da sociedade sobre a imPortância do respeito e da

proteção aos animais, incentivando a guarda responsável, a adoção

consciente, a denúncia de maus-tratos e a promoção do bem-estar

animâ1.

A proposta possui caráter eminentemente educativo e informativo'

buscando fortalecer a conscientização da População por meio de açôes

que poderão ser desenvolvidas pelo Poder Público em conformidade

com suas disponibilidades orçamentáriâs e administrâtivas' sem a

criação de despesas obrigatórias.

Além disso, a inclusão da camPanha no calendário Oficial de Eventos

do Município contribuirá para a realização periódica de ações de

sensibilização da comunidade, fortalecendo a cultura de respeito à vida

animal e de responsabilidade coletiva na proteção dos animais'
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Pela relevância da matéria, submeto este projeto à apreciação dos Marechat

Florlano,03 de junho de 2026

LL

MIGUEL TRÁRBACH DIOGO ENDLICH DE OLIVEIRA

VêÍeador Vereado,
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